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Companhia de Desenvolvimento de Curitiba
Gerência Financeira/Administrativa e de Pessoal

 
INFORMAÇÃO 

 
Protocolo nº 01-025.703/2023 
 
 
À DP4 – Supervisão Jurídica 
 
 
Assunto: Procedimento de Dispensa n.º 001/2023 
 
 

Conforme Instrução Normativa n.º 02, de 20 de Julho de 2010, é de 

competência desta Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal, anuir sobre a 

inexistência de fracionamento de objeto, quando tratar-se de contratação por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 

13.303/2016. 

 

Assim, do referido processo, a Gerência Financeira Administrativa e de 

Pessoal solicita a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de Medicina e Segurança do Trabalho, a fim de elaborar, implantar e implementar 

o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), bem como 

realizar os exames ocupacionais admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho, 

demissionais e outros que se fizerem necessários, do PCMSO, Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR), Elaboração e Administração do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), Elaboração do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) e Laudos de Insalubridade e Periculosidade e 

Análise e Estudo Ergonômico do Trabalho (AET), para atendimento de exigências 

legais. Logo, cumpre-nos então informar, se há ou não fracionamento do objeto a 

ser contratado. 
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Do histórico financeiro, percebe-se que durante o exercício vigente não 

foram despendidos recurso financeiros em valor superior ao limite estabelecido 

legalmente, ou seja, superior à R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com aquisições 

semelhantes  e/ou compatíveis com os objetos a serem  adquiridos.  

 

É o que nos coube relatar. 

 

Assim, encaminhamos o referido processo para análise e parecer acerca da 

possibilidade da contratação através de procedimento de dispensa de licitação, 

conforme previsão legal na Lei n.º 13.303/2016, Art. 29, e por  competência 

estatuída da Instrução Normativa mencionada.  

 

Anexamos o processo, Autorização da Diretoria Executiva e Ato de 

Nomeação de Gestor / Fiscal da contratação. 

 
 
 
 

Davidson José Moulepes 
Gerente Financeiro / Administrativo e de Pessoal 

 
 
 

Curitiba, 03 de Fevereiro de 2023. 
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